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REGULAMENTO DO CONCURSO 

 

“1º ROCK BEER TALENTOS” 

 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO SPA/MF Nº 03.036716/2024 

 

1. EMPRESA PROMOTORA: 

 

1.1. Empresa Mandatária: 

1.1.1. Razão Social: Associação dos Lojistas do Rio Sul Shopping Center 

1.1.2. Endereço: Av. Lauro Sodré, 445, 1º subsolo, parte, Botafogo – Rio de 

Janeiro/RJ – CEP: 22290-070 

1.1.3. CNPJ nº. 30.495.790/0001-94 

 

2. MODALIDADE DO CONCURSO: 

 

Concurso 

 

3. ÁREA DE ABRANGÊNCIA: 

 

Território Nacional 

 

4. PERÍODO DO CONCURSO: 

 

13/09/2024 a 28/09/2024 

 

5. PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 

 

13/09/2024 a 20/09/2024  

 

6. CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO: 

 

1º (OBJETIVO)  

1. O presente Regulamento define as normas de participação no 1º ROCK BEER 

TALENTOS.  

 

2. O referido concurso visa essencialmente tornar pública a produção musical das 

bandas, com especial atenção para as bandas locais, assim como, estimular a 

criação artística dos músicos do município e proximidades.  

 

1.1 Dos Objetivos Diretos  

a) Difundir e valorizar a arte musical, promovendo o intercâmbio artístico-cultural 

entre as bandas de rock locais e regionais.  

b) Incentivar a criatividade musical e a revelação de talentos voltados à linguagem 

musical do rock ‘n’ roll.  

c) Indicar as composições que se destaquem pela maturidade da concepção. 

 

ARTIGO 2º (CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO)  

1. Podem concorrer ao 1º ROCK BEER TALENTOS todos os projetos coletivos na 

área musical, voltados a vertente Rock e Pop Rock. 

 

2. A ficha de inscrição, conforme o modelo anexo ao Regulamento, deve vir 

acompanhada dos nomes dos respectivos músicos que irão participar do concurso. 

 

ARTIGO 3º (CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO)  

1. O Concurso ocorrerá da seguinte forma:  

1.1 Dias 27 e 28/09/24: Músicas na modalidade cover e autoral.  

1.2 Dia 29/09 será a apresentação e entrega de premiações das bandas campeãs. 
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2. Os temas podem ser escritos e cantados em qualquer idioma seguindo as 

vertentes Rock e Pop Rock.  

 

3. Não será permitido o uso de playback e VS, somente acompanhamento 

instrumental.  

 

4. Cada músico poderá participar com apenas 1 (uma) inscrição, ou seja, não 

poderá se apresentar em outras bandas inscritas. 

 

5. A organização do evento não fornecerá instrumentos para usar no dia, (exceto 

corpo da bateria), sendo de responsabilidade de cada participante levar e utilizar 

seus respectivos instrumentos. 

 

6. Cada Banda deverá inscrever 1 (uma) música, sendo ela com interpretação e 

composição própria (autoral/ original);  

 

6.1 Entende-se por original a música que não contiver plágios, tanto na melodia 

como na letra da composição, bem como adaptações ou citações poéticas e 

musicais de obras de outros autores e compositores;  

 

7. Não serão aceitas músicas exclusivamente instrumentais;  

 

8. Não serão permitidas nas letras das músicas, apologia e/ou alusão às drogas em 

geral, ao crime ou a qualquer forma de discriminação, racismo, obscenidades e 

atitudes contrárias aos objetivos do “1º ROCK BEER TALENTOS”;  

 

9. Cada Banda concorrente terá 40 (quarenta) minutos para a sua apresentação, 

a contar do anúncio da mesma. 

 

9.1. Cada banda terá 10 (dez) minutos para montagem e 10 (dez) minutos para 

desmontagem de equipamentos. 

 

9.2. O tempo começa a correr e parar no momento que a banda ocupa e desocupa 

o palco. 

 

10. Ultrapassado o tempo previsto, a Banda concorrente será penalizada, conforme 

os seguintes critérios:  

 

10.1 – Ultrapassado 05 (cinco) minutos – perda de 2 (dois) pontos  

10.2 – Ultrapassados 08 (oito) minutos – perda de 4 (quatro) pontos 

10.3 – Ultrapassados 10 (dez) minutos - Desclassificação direta  

 

11. A ordem de apresentação das Bandas será definida pela Organização do 

Concurso constituído por representantes da Empresa Produtora do Evento (Chico 

Sande Eventos) e do RIO SUL, por meio de um sorteio realizado pelos 

representantes supracitados, sendo a ordem divulgada na semana do evento 

juntamente com os nomes das Bandas Classificadas. 

 

12. As Bandas concorrentes que não se apresentarem no momento do anúncio de 

apresentação, serão automaticamente desclassificadas.  

 

13. Será obrigatório a cada participante finalizar sua apresentação com a música 

(AUTORAL) para os jurados e à plateia;  

 

14. O sistema de som, iluminação e palco disponibilizados às bandas serão os 

mesmos para todas.  

 

O sistema de Som/Palco será composto por:  

14.1- 02 (dois) amplificadores de guitarra;  
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14.2- 01 (um) amplificador de contrabaixo;  

14.3 - 01 (uma) bateria completa composta por: tom1, tom2, surdo e bumbo 

14.4 – Caixa, banco, baquetas, máquina de chimbal, pratos, pedaleiras, acessórios 

e ferragens adicionais são de responsabilidade dos bateristas de cada grupo 

participante, e devem ser levados pelos mesmos;  

14.5 - É proibida a utilização de qualquer equipamento de palco (amplificador, 

microfone, etc) a não ser o que lá estiver instalado/ disponibilizado, sendo 

permitido aos participantes levarem equipamentos de efeitos, tais como pedais, 

pedaleiras e similares.  

 

15. As Bandas concorrentes deverão se apresentar com seus próprios 

instrumentos, exceto o “corpo” da bateria, definido no item 14.3; 

 

16. No momento da inscrição, os participantes assumirão toda e qualquer 

responsabilidade no que se refere à autoria da música inscrita, bem como sua 

utilização no concurso “1º ROCK BEER TALENTOS”, de acordo com o exposto 

neste regulamento, isentando os Organizadores/ Produtores/ Patrocinadores, a 

partir deste momento, de todo e qualquer pleito ou reivindicação de terceiros;  

 

17. Os atos de indisciplina serão registrados pela organização do evento e 

analisados para determinação das penalidades cabíveis; 

 

ARTIGO 4º (INSCRIÇÃO)  

1. O período de inscrição no 1º ROCK BEER TALENTOS inicia-se no dia 

13/09/2024 e terminará em 20/09/2024. 

 

2. A Candidatura é considerada válida se nela constarem os seguintes elementos:  

 

2.1. Ficha de inscrição conforme modelo constante do Anexo ao presente 

Regulamento, devidamente preenchida com; 

- Uma breve descrição e história do surgimento da banda 

- Suas influências e características 

- Histórico resumido de cada integrante da banda 

- Nome/ data/ local dos 3 melhores eventos em que a banda já participou  

- Um parágrafo dizendo o por que sua banda merece participar do ROCK BEER 

TALENTOS? 

- Link do Instagram e Website caso tenha; 

- link do vídeo de até 2 min de alguma apresentação da banda, hospedado em 

alguma plataforma digital como; Youtube/ facebook/ Instagram 

 

2.2. Letra da música autoral impressa, referindo o nome do autor / compositor / 

arranjo da letra e da música;  

 

3. Não será cobrada taxa de inscrição para este Concurso. 

 

4. A inscrição poderá ser efetuada no site www.riosul.com.br. 

 

7. PREMIAÇÃO: 

 

1. Serão distribuídos 3 (três) prêmios em todo concurso, conforme descrição 

abaixo: 

 

Ordem de 

contemplação 
Discriminação de cada prêmio 

Valor 

unitário 

1º colocado 
1 (um) cartão de consumo no valor de R$ 

5.000,00 + Vídeo no formato *Live Session* 
R$ 5.000,00 

2º colocado 
1 (um) cartão de consumo no valor de R$ 

3.500,00 + Vídeo no formato *Live Session* 
R$ 3.500,00 

3º colocado 
1 (um) cartão de consumo no valor de R$ 

1.500,00 + Vídeo no formato *Live Session* 
R$ 1.500,00 

http://www.riosul.com.br/


SCPC 2024/06112 

* A Live Session é um vídeo onde o músico ou banda faz uma performance de uma 

ou mais músicas. A gravação será realizada única e exclusivamente da música 

autoral. 

 

2. O concurso acontecerá na seguinte data: 27 e 28 de setembro de 2024. A ordem 

das apresentações e respectivos horários serão definidas através de um sorteio 

realizado previamente pela produção do evento. 

 

3. O concurso ocorrerá no Local: piso G5 do RIOSUL. Rua Lauro Muller, 116 – 

Botafogo. 

8. PREMIAÇÃO TOTAL: 

 

Quantidade total de prêmios Valor total do concurso 

3 R$ 10.000,00 

 

9. FORMA DE APURAÇÃO: 

 

ARTIGO 5.º (CONSTITUIÇÃO DO JÚRI)  

1. O Júri será composto por pessoas com habilidade/ conhecimento musical 

comprovada.  

 

ARTIGO 6.º (CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO)  

1. Os critérios de avaliação a utilizar pelo júri do 1º ROCK BEER TALENTOS serão 

os seguintes: 

Originalidade e Criatividade; Presença em palco (performance); Interatividade com 

o público; Execução técnica e musical; Composição (letra e música); técnica vocal 

(conjunto da obra).  

1.1 Em caso de empate, será considerado o voto popular para desempate;  

1.2 As bandas que se apresentarem na sexta e no sábado serão julgadas de forma 

individual respeitando critérios e tendo suas notas somadas de forma individual. 

 

2. Tanto na Pré-Seleção como na Seleção Final, a decisão dos jurados será 

soberana. 

 

ARTIGO 7.º (ATUAÇÃO)  

1. O tempo total de atuação de cada banda não poderá exceder os 40 minutos;  

 

2. Se, por algum motivo, alguma banda vir a ser prejudicada por condições de som 

ou outras que limitem a sonoridade de algum tema, têm direito a repeti-lo, sem 

serem prejudicadas pelo tempo limite;  

 

3. Serão permitidas a utilização de adornos e adereços pessoais nas apresentações. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO: 

1. Os participantes serão excluídos automaticamente do concurso em caso de 

fraude comprovada, podendo ainda responder por crime de falsidade ideológica ou 

documental. 

 

2. O contemplado porventura desclassificado do concurso não terá direito ao 

recebimento do prêmio e a empresa promotora aplicará outra apuração para 

identificação de um novo contemplado. 

 

11. FORMA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: 

 

1. As 3 (três) melhores bandas serão selecionadas pela banca de jurados no 

sábado, 28/09/2024 e se apresentarão no domingo, 29/09/2024, onde haverá a 

divulgação do resultado e as premiações. 
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2. As três bandas vencedoras terão 40 minutos cada para uma apresentação livre 

no dia da premiação. 

 

3. O participante contemplado autoriza o uso de sua imagem, voz, desempenho e 

nome, em filmes publicitários e institucionais veiculados em mídia eletrônica, fotos, 

cartazes, anúncios em jornais e revistas e em qualquer outra forma de mídia 

impressa ou digital, para divulgação do concurso no território nacional e exterior 

pelo período de até 1 (um) ano após a data de término do concurso.  

 

12. ENTREGA DO PRÊMIO: 

 

1. O prêmio será entregue na livre de quaisquer ônus ao contemplado no dia 

29/09/2024, mediante a assinatura do “recibo de entrega do prêmio”. 

  

2. Para a retirada e/ou entrega do prêmio, cada ganhador deverá apresentar cópia 

do RG/CNH e CPF, sendo que não será aceito a retirada do prêmio por terceiros. 

 

3. Os respectivos prêmios serão entregues livres e desembaraçados de qualquer 

ônus para os contemplados. 

 

4. A empresa promotora compromete-se a adquirir o prêmio e entregar a nota 

fiscal ou contrato de propriedade do prêmio em até 8 (oito) dias antes da data da 

respectiva apuração, conforme art. 34, inciso I da Portaria MF nº 41, de 2008. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

1. Em caso de bandas que são originárias fora da capital, as despesas com 

transporte, alimentação e hospedagem correrão por conta das bandas participantes 

do concurso; 

 

2. A organização não se responsabilizará por instrumentos, objetos pessoais ou de 

valor, extraviados/ esquecidos no local da realização do concurso;  

 

3. Fica desde já acertado que os participantes e/ou seus representantes legais 

responsabilizam-se totalmente por todos os seus atos, isentando a Produtora do 

Evento de qualquer responsabilidade ou obrigação, podendo vir a responder, civil e 

criminalmente, por eventuais danos ocasionados no decorrer do concurso;  

 

4. Em caso de força maior que obrigue o cancelamento de qualquer etapa ou fase 

das eliminatórias, a apresentação será transferida para nova data que deverá ser 

informada pela Organização do Concurso;  

 

5. A Organização do Concurso, a seu exclusivo critério, poderá modificar a data e o 

local de apresentação das Bandas participantes, ficando responsável pelo aviso 

prévio de cada uma das Bandas selecionadas.  

 

6. Os participantes não poderão levar equipe técnica, pois a Comissão 

Organizadora disponibilizará técnicos capacitados e roadies.  

 

7. Não será permitida a troca de músicos e/ou intérpretes/vocalistas depois de 

efetuada a inscrição, salvo por motivo justificado comunicado por escrito à 

Comissão Organizadora para avaliação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis 

anteriores à realização do concurso.  

 

8. As Bandas participantes devidamente inscritas e cientes deste Regulamento 

autorizam, neste ato, a gravação de áudio e/ou vídeo, filmagem das apresentações, 

com o objetivo exclusivo de divulgação dos materiais promocionais do concurso.  
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9. Será disponibilizado para a banda, Água Mineral, refrigerante e 1 voucher para 

cada integrante lanchar no evento. 

 

10. O acesso ao shopping via estacionamento, será realizada de forma coordenada 

pela produção do evento garantindo o abono para os integrantes que forem 

utilizando seus veículos. 

 

11. Os casos não previstos neste Regulamento serão submetidos, analisados e 

decididos pela Comissão Organizadora do Concurso “1º ROCK BEER TALENTOS”. 

  


